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MOÇÃO APLAUSOS Nº 13/2025 

Autores: Vereador – José Ricardo Kiota 

Assunto: Moção de Aplausos à Polícia Militar. 

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, depois de ouvido o 
Plenário e cumpridas às demais formalidades regimentais, requer que fique constando 
nos anais desta Casa de Leis, Moção de Aplausos aos Policiais Militares Joao Paulo 
Santana Das Mercês e Gislaine Aparecida Pigarri. 

Senhoras e Senhores Vereadores, os Policiais Militares supra 
mencionados na data de 13/03/2025, estavam em serviço quando foram informados que 
o monitoramento de Bragança Paulista, havia comunicado o COPOM, que um veículo 
provavelmente conduzido por um procurado pela Justiça havia passado com destino a 
esta cidade, inicialmente na tentativa de abordagem o condutor do veículo empreendeu 
fuga, sendo necessário seu acompanhamento até conseguirem deter o condutor, o qual 
era de fato o indivíduo procurado pela justiça. Durante a fuga segundo os policiais o 
suspeito foi dispensando objetos, que após foram recuperados, sendo um aparelho celular 
queimado, e também uma bolsa, no interior do qual foram encontrados entorpecentes, 

A ocorrência foi apresentada no Plantão Policial, onde a 
Autoridade Policial lavrou o Boletim de Ocorrência referente a captura do procurado, bem 
como realizou a lavratura do Auto de Prisão em Flagrante Delito. 

Diante do exposto é que apresento a presente Moção de 
Aplausos, aos Policiais Militares João Paulo Santana das Mercês e Gislaine 
Aparecida Pigarri, em nome dos quais estendo os cumprimentos aos demais Policiais 
Militares que participaram da ocorrência. 

REQUEIRO, por fim, que cópia da presente MOÇÃO, após 
aprovada pela Câmara, seja remetida ao conhecimento dos homenageados, dando a eles 
ciência da manifestação da Câmara Municipal, assim como a seus superiores 
hierárquicos. 

É a Moção. 
Sala das Sessões, 15 de abril de 2.025. 

 
José Ricardo Kiota 

Vereador 


